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Pregão Presencial 03/2015 

 

 

 Esclarecimentos: 

 

 Preliminarmente cabe referir que, esta Pregoeira foi instada a manifestar-se quanto 

às dúvidas suscitadas pela empresa Betha Sistemas Ltda, ante ao documento da dita 

empresa, datado de 14 de dezembro de 2015, e devidamente acostado ao expediente 

licitatório.  

 

 De plano passa-se a responder os questionamentos, na ordem e formatação 

apresentada pela suscitante: 

  

a) Quanto ao objeto:  

 

O questionamento refere-se ao mesmo aplicativo (Folha de Pagamento). 

 

b) Quanto ao banco de dados: 

 

O Cisvale possui Servidor de Banco de Dados SQL. 

 

c) Quanto a serviços técnicos correlatos: 

 

Os valores de “suporte técnico e treinamento de reciclagem”, estão inclusos na 

proposta de forma que não poderão ser cobrados de forma específica e direta, 

visto que, fazem parte de um todo, na prestação do serviço.  

 

d) Quanto aos usuários Portal Transparência; 

 

Não seria lógico ter como base um número de usuários, uma vez que a 

empresa deverá ter este aplicativo configurado de forma que, ao final de cada 

dia, em horário específico, o Portal Transparência deverá ser alimentado com 

todos os dados inseridos no sistema. Se essa configuração deve ser feita por 

usuário do sistema, no CISVALE, pode-se então, considerar dois (2) usuários.  

 

e) Quanto ao pagamento da implantação: 
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Muito embora se verifique a existência de duas formas de pagamento, que por 

sua vez não alteram substancialmente a proposta, poderia o órgão licitante 

valer-se das duas possibilidades. Todavia, visando a economicidade, o fato do 

órgão possuir respaldo financeiro para fazer frente a despesa e pela lógica de 

respeitar as previsões contratuais, a forma de pagamento será a prevista no 

contrato, ou seja, em parcela única.    

    

 Entendo, estarem sanadas as dúvidas arguidas;  

 Dê-se vista do presente, a empresa Betha Sistemas Ltda; 

 Acoste-se original ao processo licitatório, bem como, publique na imprensa oficial e site do 

Cisvale, o presente esclarecimento. 

  

Santa Cruz do Sul – RS, 16 de dezembro de 2015. 

 

 

 

DENISE GRUTZMACHER GRAEBNER 

PREGOEIRA  

Contadora CISVALE 

 


